MINISTERIO DA EDUCAGCAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
PRO-REITORIA DE POS-GRADUACAO
PRO-REITORIA DE EXTENSAO

EDITAL N2 3/2024/PROPG/PROEX
PROEXT-PG 2024

OS PRO-REITORES DE POS-GRADUACAO E DE EXTENSAO DA UNIVERSIDADE

FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuicGes estatutarias e regimentais, e
tendo em vista a Resolu¢do Normativa N2 88/2016/CUn, de 25/10/2016, e a Portaria
Conjunta CAPES/SESU N2 3, de 16 de Novembro de 2023, torna publica a abertura de
inscricdes de propostas a serem apoiadas pelo Programa de Extensdo da Educacdo
Superior na Pds-Graduacao da UFSC, para os campi de Floriandpolis, Ararangua,
Blumenau, Curitibanos e Joinville.

1. OBIJETIVO GERAL

11

1.2

13

1.4

Fortalecer a extensdo universitdria junto aos Programas de Pds-Graduacdo
(PPGs) da UFSC, reforcando a extensdo como parte do processo de formacgao
de estudantes de pds-graduacao, de integracdo entre estudantes, docentes e
comunidades, e também como meio de producdo do conhecimento e
amplia¢do da inser¢do social da pds-graduacao dentro de trés grandes areas
do conhecimento.

| Ciéncias Bioldgicas, da Saude e Agrarias;
Il Engenharias, Ciéncias Exatas e da Terra e Multidisciplinar (Materiais e
Biotecnologia), e

[l Ciéncias Humanas, Linguistica, Letras, Artes e Ciéncias Sociais Aplicadas.

Sdo consideradas atividades de extensdo as a¢des que atendam diretamente a
comunidade externa a UFSC como publico alvo e que estejam vinculadas a
formagdo do(a) estudante, nos termos da RN n2 7/2018/CES/CNE/MEC.

Sdo consideradas atividades de extensao financiaveis por este Edital as a¢Ges
que tenham como coordenador(a) docente credenciado(a) em Programas de
Pés-Graduacdo da UFSC e tenham como membros da equipe executora
estudantes regularmente matriculados(as) em PPGs da UFSC.

As modalidades de acdes de extensdo financidveis por este Edital sdo os
Projetos de Extensdo, Cursos e Eventos.



2 DOS OBJETIVOS ESPECIFICOS

2.1

2.2

2.3

2.4

Fomentar a articulagdo entre ensino, pesquisa e extensao junto aos PPGs da
UFSC, visando fortalecer a formacdao académico-cientifica dos(as) estudantes
com vistas a ampliar seu impacto na sociedade.

Contribuir para o fortalecimento da extensao universitaria como parte do
processo de formacdo de pesquisadores(as), por meio de acdes de incentivo e
de apoio financeiro a realizacdo de agdes de extensdao coordenadas por
docentes e estudantes dos cursos de pds-graduagao da UFSC.

Atender as demandas e necessidades relevantes da sociedade, por meio de
realizacdo de acGes de extensdo que promovam oportunidades de interacdo
entre os membros dos PPGs, organizacdes e comunidades, possibilitando a
troca de saberes e a mutua aprendizagem em parceria com as entidades
publicas, os movimentos sociais e demais setores da sociedade.

Estimular a realizagao de a¢des de extensdao que na sua execug¢ao combinem
modelos, conceitos e metodologias oriundos de varias disciplinas e areas do
conhecimento, e assim promover a colaboracdo entre os PPGs, unidades
académicas, e outros setores da sociedade formando aliancas intersetoriais,
interorganizacionais e interprofissionais que visem a producdo de
conhecimento e a solugao de problemas de forma multidimensional.

3 DAS MODALIDADES DE PROPOSTA

3.1

As propostas deverdo ser inseridas em uma das seguintes modalidades:

3.1.1 PPGs com as Escolas: destinada a propostas de acdes de extensdo que
promovam parcerias entre os PPGs da UFSC e escolas dos niveis
fundamental ou médio. O apoio financeiro para cada proposta
selecionada sera de até RS 20.000,00 (vinte mil reais), a ser utilizado
em até 27 meses;

3.1.2 Ag0es de Extensdao em Tema Livre: destinada a propostas de acoes de
extensdao desenvolvidas por membros dos PPGs da UFSC em qualquer
dominio de conhecimento e publico-alvo. O apoio financeiro para cada
proposta selecionada sera de até RS 16.000,00 (dezesseis mil reais), a
ser utilizado em até 13 meses.

4 CONDICOES DE PARTICIPACAO

4.1

Do(a) proponente:
4.1.1 Ser docente credenciado(a) a um PPG da UFSC;
4.1.2 Estar no efetivo exercicio de suas atividades;

4.1.3 Ser o(a) coordenador(a) de pelo menos uma das a¢bes de extensao
vinculadas a proposta inscrita no edital;
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4.2

4.1.4 Nao estar afastado(a) para formagdo ou licenca capacitacdo no
periodo de vigéncia do edital;

4.1.5 Na3o ter previsdo de aposentadoria no periodo de vigéncia do edital.
Da proposta:
4.2.1 Cada proponente podera inscrever uma Unica proposta;

4.2.2 A proposta deve estar associada a uma ou mais acdes de extensao
registradas no SIGPEX, em situacdo aprovada ou aguardando
aprovagao, nas categorias PROJETOS, CURSOS, ou EVENTOS;

4.2.3 A proposta deve conter em sua equipe executora estudante(s) de pds-
graduacao da UFSC regularmente matriculados(as);

4.2.4 Propostas submetidas na modalidade PPGs com as Escolas (Item 3.1.1)
deverdo incluir como publico alvo professores/estudantes do ensino
fundamental e/ou médio.

4.2.5 Ac¢bes de extensdao que obtiveram, a qualqguer momento de sua
realizacdo, financiamento com valor total superior a RS 50.000,00 ndo
poderdo concorrer ao presente Edital.

DO FINANCIAMENTO E VIGENCIA

5.1

5.2

53

O valor total financiado no dmbito deste Edital serd de RS 700.000,00
(setecentos mil reais) para itens de custeio, com recursos provenientes do
Programa de Extensdo da Educac¢do Superior na Pés-Graduagao (PROEXT-PG),
instituido pela Portaria Conjunta Capes-Sesu n® 01/2023.

O montante destinado as ac¢Oes de extensdo na modalidade Ac¢bes de
Extensdo em Tema Livre sera de até RS 240.000,00 (duzentos e quarenta mil
reais), sendo que:

5.2.1 O apoio financeiro para cada acdo de extensdo aprovada serd de no
maximo RS 16.000,00 (dezesseis mil reais);

5.2.2 0O uso dos recursos aprovados devera ocorrer no periodo de 13 meses
entre maio de 2024 e maio de 2025.

O montante destinado as ac¢des de extensdo na modalidade PPGs com as
Escolas serd de até RS 460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil reais), sendo
que:

5.3.1 O apoio financeiro para cada acao de extensdao aprovada serd de no
maximo RS 20.000,00 (vinte mil reais);

5.3.2 0O uso dos recursos aprovados devera ocorrer no periodo de 27 meses
entre maio de 2024 e julho de 2026.



5.4 Este Edital reservard um montante minimo de 20% do valor financiado
destinado a cada modalidade para agbdes voltadas a negros, indigenas e
quilombolas, pessoas trans, ou outras categorias de vulnerabilidade social
previstas nas Resolu¢des Normativas 175/2022/CUn e 181/2023/CUn.

5.5 Sao exemplos de itens financiaveis:

5.5.1 Material de consumo: aquisicdo de materiais de escritério, materiais
didaticos, materiais de laboratério, suprimentos e outros itens
utilizados na realizagao das atividades de extensao;

5.5.2 Servicos terceirizados: contratacdo de servicos de apoio, como servicos
graficos, servicos de transporte, servicos de traducdo, entre outros
necessarios para o desenvolvimento das atividades;

5.5.3 Diarias e passagens: cobertura de despesas com diarias e passagens
para a participacdo de professores, pesquisadores e estudantes em
eventos, cursos, visitas técnicas e outras atividades relacionadas a
proposta de acoes de extensao da pds-graduacao;

5.5.4 Alimentacdo: custeio de despesas com alimentacdo durante a
realizacdo de eventos, reunides, cursos ou outras atividades previstas
na proposta de a¢des de extensdo da pds-graduacao;

5.5.5 Locagdo de equipamentos: despesas com a locacdo de equipamentos
necessarios para a realizagdo das atividades de extensdo, como
equipamentos  audiovisuais, equipamentos de informatica,
equipamentos de laboratério, entre outros;

5.5.6 Custos de comunicacdo e divulgacdo: cobertura de despesas com a
divulgacdo e comunicacdo das atividades de extensdo, incluindo a
producao de materiais promocionais, impressao de folders, divulgacao
em midias sociais, entre outros.

5.6 Osrecursos concedidos no ambito deste edital ndo poderao ser utilizados para
pagamento de bolsas ou material permanente.

5.7 0O valor de custeio concedido a cada proposta serd definido pela Comissao de
Avaliacdo, com base na demanda qualificada e analise dos itens constantes do
orgamento.

6 PROCEDIMENTOS PARA A INSCRICAO

6.1 A inscricdo devera ser realizada exclusivamente pelo(a) coordenador(a) da
proposta por meio do formuldrio de inscricdo cujo endereco estd disponivel
em  https://proextpg.ufsc.br/edital2024/, apresentando as seguintes
informacdes:

| Dados do proponente: nome, email, PPG na qual o (a) proponente esta

vinculado;


https://proextpg.ufsc.br/edital2024/
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Il Dados gerais da proposta: titulo, resumo, e orcamento detalhado da
proposta: com descricdo e custo dos itens de custeio; justificativa do item
para alcance dos objetivos da a¢do, conforme formato apresentado no
Anexo lll;

Il Acoes de Extensdo vinculadas: Numero(s) do(s) registro(s) no sistema
SIGPEX da(s) acdo(des) de extensdo, e respectivos arquivos PDF (gerados
pelo sistema SIPGEX) vinculados a proposta e que atendam as condigées
impostas pelo item 4.2 deste edital;

IV Apresentagdo de informagdes complementares sobre a proposta: a)
Numero de PPGs envolvidos com ao menos um(a) professor(a)
credenciado(a) participando da proposta; b) Niumero de estudantes de
pds-graduacdo envolvidos e o impacto na formacdo destes estudantes; c)
Exequibilidade; d) Interagao dialdgica, assegurando a relagdo bidirecional
entre a universidade e a sociedade; e) Indissociabilidade Ensino-Pesquisa-
Extensdo; e f) Impacto e Transformacao Social.

DA AVALIACAO DA PROPOSTA

7.1 As propostas serdo avaliadas por uma comissao de docentes, nomeada pela
PROPG por meio de portaria.

7.2 Osintegrantes das comissdes deverao manter sigilo sobre as suas atividades e
a identidade dos(as) avaliadores(as) de cada proposta.

7.3 As propostas serao avaliadas de acordo com os artigos 12 e 22 da Resolucdo
Normativa n2 88/2016/CUn, que dispde sobre as normas que regulam as
acoes de extensdo na UFSC e com os critérios da tabela abaixo:

Item | Itens da proposta Pontuagdo Maxima
1 Proposta 10 (dez)
2 Exequibilidade 5 (cinco)
3 Interagdo  dialdgica, assegurando a relagdo | 15 (quinze)

bidirecional entre a universidade e a sociedade.

4 Quantidade de PPGs envolvidos (com professores | 5 pontos por PPG,
credenciados participando da proposta) limitado até 20 (vinte)

5 Quantidade de estudantes de pds-graduacgdo | 20 (vinte)
envolvidos e o Impacto na formagdo destes
estudantes

6 Indissociabilidade Ensino-Pesquisa-Extensao 10 (dez)

7 Impacto e Transformacdo Social 20 (vinte)




TOTAL | 100 (cem) pontos

7.4 Cada proposta sera inicialmente avaliada pelos membros da comissdo quanto
ao atendimento dos critérios de participacdo constantes do item 4 deste
Edital.

7.4.1 Propostas que atenderem os critérios de participacdo terdo sua
inscrigdo homologada.

7.5 Cada proposta com inscricdo homologada sera avaliada por dois membros da
comissdo que atribuirdo nota de 0 a 100, de acordo com os critérios e seus
pesos estabelecidos no item 7.3.

7.5.1 A nota da proposta sera determinada pela média aritmética das notas
atribuidas pelos seus avaliadores.

7.5.2 Serdo aprovadas as propostas com pontuacdo igual ou superior a 70
(setenta pontos) e tenham, ao menos, um item de custeio aprovado.

7.6 Os itens constantes do orcamento de proposta aprovada serao analisados de
acordo com sua relevancia em relagao a proposta e aos objetivos deste edital,
podendo haver cortes de itens motivados pela falta de aderéncia aos objetivos
deste edital e a natureza da despesa.

7.7 Os recursos disponiveis nas modalidades PPGs com as Escolas e Ac¢bes de
Extensdo em Tema Livre serdo distribuidos entre as grandes dareas de
conhecimento (item 1.1) de acordo com a demanda qualificada em cada area.

7.8 As propostas aprovadas nas duas modalidades de inscri¢cao serao classificadas
em ordem decrescente de pontos em cada uma das grandes areas de
conhecimento.

7.8.1 Os recursos concedidos para as propostas enquadradas em cada
grande area de conhecimento serdo distribuidos seguindo a ordem
decrescente de classificagao;

7.8.2 No caso de uma grande area nao utilizar todo o recurso alocado neste
edital, o excedente serd distribuido nas demais grandes areas com
propostas aprovadas.

7.9 A comissao de avaliacdo devera encaminhar ata com os resultados para a Pro-
reitoria de Pés-Graduacao, que fard a divulgacao no site da PROPG.

DOS RESULTADOS E RECURSOS

8.1 Conforme cronograma, a relagdo das propostas com inscricées homologadas
sera publicada no site da PROEXT-PG da UFSC
(https://proextpg.ufsc.br/edital2024/), em ordem alfabética do titulo,
cabendo recurso das propostas ndo homologadas que tenham elementos para
contestar o resultado divulgado.



https://proextpg.ufsc.br/edital2024/

8.2

8.3

8.1.1 Cabe a Comissdo de Avaliacdo a analise dos recursos quanto a ndo
homologacao da inscrigdo da proposta.

O resultado provisério da avaliacdo das propostas serd publicado no site da
PROEXT-PG da UFSC, em ordem alfabética do titulo, cabendo recurso das
propostas reprovadas que tenham elementos para contestar o resultado
divulgado.

8.2.1 A revisdao do resultado serd efetuada somente mediante a
apresentacdao de recurso solicitado através de formuldrio préprio
disponivel no site do PROEXT-PG da UFSC.

8.2.2 Cabe a Comissdo de Avaliacdo a andlise dos recursos.

O resultado final serda homologado ad referendum pela Pré-reitora de Pds-
Graduacao e divulgado no site da PROPG.

9 DAS OBRIGACOES DO(A) COORDENADOR(A) CONTEMPLADO(A)

9.1

9.2

9.3

9.4

9.5

O pagamento dos itens de custeio sera executado pelo(a) coordenador(a) do
programa PROEXT-PG da UFSC mediante apresentacdo de: i) texto explicativo
descrevendo o gasto e suas contribuicdes a acdo de extensdo; ii) comprovante
de despesa (cupom fiscal, nota fiscal, recibo, etc), incluindo recibos de
servico/diaria conforme modelos da CAPES; iii) pesquisa de preco, conforme
especificado no item 9.2 deste edital.

O comprovante da pesquisa de preco serd exigido para despesa acima de RS
17.600,00, (exceto para o subtipo de despesa “Didrias”).

Para dispéndio do tipo PASSAGEM, além das regras acima, também deverdo
ser apresentados os comprovantes da viagem (cartdo de embarque, bilhetes,
etc).

Apresentacdo do relatério final descrevendo a forma de utilizacdo dos
recursos financiados por este Edital e seus beneficios para a agao de extensao.

O(A) coordenador(a) da acdo aprovada na modalidade PPGs com as Escolas se
compromete a vincular a acdo ao Programa de Extensdo PPGs com as Escolas,
participar das reunides deste programa, bem como participar de eventos de
apresentacao de resultados e de divulgacao relacionados a este programa.

9.5.1 O(A) coordenador(a) se compromete a atuar como membro do
Programa de Extensdao PPGs com as Escolas.

10 DISPOSICOES FINAIS

10.1 Para uso dos recursos deste Edital, a acdo de extensdo contemplada deverd

estar registrada no SIGPEX em situagao APROVADO.

10.2 Os casos omissos serdo resolvidos pela PROPG e PROEX em conjunto com o

Coordenador do programa PROEXT-PG na UFSC.



10.3 O cronograma deste edital estad descrito no Anexo I.
10.4 A descri¢ao detalhada de cada critério de avaliagdo encontra-se no Anexo |l.

10.5 O modelo do Orgcamento que as propostas devem seguir encontra-se no
Anexo lll.

Floriandpolis, 4 de margo de 2024.

Documento assinado digitalmente

Werner Kraus Junior

Data: 04/03/2024 14:34:57-0300

CPF: ***.085.239-*"

Verifigue as assinaturas em https://v.ufsc.br

WERNER KRAUS JUNIOR

Pro-Reitor de Pds Graduacao

Documente assinado digitalmente

Olga Regina Zigelli Garcia
Data: 04/03/2024 14:38:08-0300
CPF: ***.743.339-**

OLGA REGINA ZIGELLI GARCIA

Pré-Reitora de Extensdo

Documento assinado digitalmente

Roberto Willrich

Data: 04/03/2024 14:27:54-0300

CPF: ***.959.399-**

Verifique as assinaturas em https://v.ufsc.br

ROBERTO WILLRICH

Coordenador do Programa PROEXT-PG UFSC



EDITAL Ne 3/2024/PROPG/PROEX

PROEXT-PG 2024
ANEXO |

Cronograma

04/03/2024 a 25/03/2024

Periodo para inscricdo das acdes de extensdo pelos
coordenadores, por meio do formuldrio online cujo
endereco estd disponivel em
https://proextpg.ufsc.br/edital2024/

27/03/2024 Divulgacdo da relagao de propostas com inscrigdao
homologada

28/03/2024 Recebimento de recursos quanto a homologacdo da
inscricdo até as 18 horas por meio formulario online
cujo endereco estd disponivel em
https://proextpg.ufsc.br/edital2024/

04/04/2024 Divulgacdo da andlise de recursos quanto a
homologacdo da inscricao

27/04/2024 Divulgacdo do resultado provisério com notas de
avaliacdo das acGes de extensdo na pagina do PROEXT-
PG da UFSC.

29/04/2024 Recebimento de recursos até as 18 horas por meio do
Portal de Chamados da PROPG.

Até 03/05/2024 Publicacdo do resultado final com notas e valor do

financiamento aprovado_na pdgina do PROEXT-PG da
UFSC.



https://proextpg.ufsc.br/edital2024/
http://proextpg.paginas.ufsc.br/edital2024/
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ANEXO Il

Critérios de Avaliacao e Indicadores

As comissdes devem orientar suas avaliacdes nos seguintes indicadores, que foram
elaborados baseados na RN2 88/2016/CUn e na Politica Nacional de Extens3o:

1. Proposta. Itens a serem considerados: a) qualidade da apresentacdo da
proposta; b) contribuicio da acdo de extensdo com o alcance da missdo
institucional da universidade; c) potencial de divulgacdo do nome da
instituicao.

2. Exequibilidade. Itens a serem considerados: a) capacidade da equipe em
executar a acdo de extensdo; b) recursos humanos; c) espaco fisico e materiais
disponiveis para a execucao.

3. Interagdo dialdgica. Itens a serem considerados: a) relagdes entre Universidade
e setores sociais marcadas pelo didlogo e troca de saberes; b) participacdo
efetiva dos atores sociais em ag¢des desenvolvidas nos espacos da prépria
universidade publica e fora dela.

4. Quantidade de PPGs envolvidos: Sera atribuido 5 pontos para cada PPG com
professores credenciados participando da proposta, limitado até 20 pontos.

5. Numero de estudantes de pds-graduacdo envolvidos e o Impacto na formacao
destes estudantes: Itens a serem considerados: a) quantitativo de alunos de
pds-graduacdo envolvidos; b) a ampliagdo do universo de referéncia do
estudante; c¢) o enriquecimento da experiéncia discente em termos tedricos e
metodoldgicos; d) a abertura de espacos para reafirmacdo e materializagdo dos
compromissos éticos e solidarios da Universidade Publica brasileira; e)
contribuicdo da proposta para a reducdo da evasdo e estimulo a retencdo dos
estudantes.

6. Indissociabilidade extensao, ensino e pesquisa. Itens a serem considerados: a) a
vinculagdo ao processo de formacdo de pessoas (Ensino) e de geragdo de
conhecimento (Pesquisa); b) integracdo com o ensino de graduacdo e pos-
graduacao.

7. Impacto e Transformacdo Social. Itens a serem considerados: a) a atuacdo
transformadora, voltada para os interesses e necessidades da maioria da
populacdo e propiciadora do desenvolvimento social e regional, assim como o
aprimoramento das politicas publicas; b) abrangéncia, de forma que a agdo, ou
um conjunto de acgbes, possa ser suficiente para oferecer contribuicOes
relevantes para a transformacao da area, setor ou comunidade sobre os quais
incide; c) efetividade na solucdo do problema; d) potencial de atendimento a
populacdes vulneraveis, pessoas pertencentes a uma minoria que, sofrem
tanto materialmente como social e psicologicamente os efeitos da exclusao,
seja por motivos religiosos, de saude, orientacao sexual, etnia, cor de pele, por
incapacidade fisica ou mental, género, dentre outras.
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ANEXO IlI

Modelo de Or¢amento Detalhado

Item de custeio Justificativa Valor

1. RS

2. RS

3. RS

4. RS

5. RS
RS

TOTAL:

RS
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	3.1.1 PPGs com as Escolas: destinada a propostas de ações de extensão que promovam parcerias entre os PPGs da UFSC e escolas dos níveis fundamental ou médio. O apoio financeiro para cada proposta selecionada será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a ser utilizado em até 27 meses;
	3.1.2 Ações de Extensão em Tema Livre: destinada a propostas de ações de extensão desenvolvidas por membros dos PPGs da UFSC em qualquer domínio de conhecimento e público-alvo. O apoio financeiro para cada proposta selecionada será de até R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), a ser utilizado em até 13 meses.


	4 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
	4.1 Do(a) proponente:
	4.1.1 Ser docente credenciado(a) a um PPG da UFSC;
	4.1.2 Estar no efetivo exercício de suas atividades;
	4.1.3 Ser o(a) coordenador(a) de pelo menos uma das ações de extensão vinculadas à proposta inscrita no edital;
	4.1.4 Não estar afastado(a) para formação ou licença capacitação no período de vigência do edital;
	4.1.5 Não ter previsão de aposentadoria no período de vigência do edital.

	4.2 Da proposta:
	4.2.1 Cada proponente poderá inscrever uma única proposta;
	4.2.2 A proposta deve estar associada a uma ou mais ações de extensão registradas no SIGPEX, em situação aprovada ou aguardando aprovação, nas categorias PROJETOS, CURSOS, ou EVENTOS;
	4.2.3 A proposta deve conter em sua equipe executora estudante(s) de pós-graduação da UFSC regularmente matriculados(as);
	4.2.4 Propostas submetidas na modalidade PPGs com as Escolas (Item 3.1.1) deverão incluir como público alvo professores/estudantes do ensino fundamental e/ou médio.
	4.2.5 Ações de extensão que obtiveram, a qualquer momento de sua realização, financiamento com valor total superior a R$ 50.000,00 não poderão concorrer ao presente Edital.


	5 DO FINANCIAMENTO E VIGÊNCIA
	5.1 O valor total financiado no âmbito deste Edital será de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) para itens de custeio, com recursos provenientes do Programa de Extensão da Educação Superior na Pós-Graduação (PROEXT-PG), instituído pela Portaria Conjunta Capes-Sesu nº 01/2023.
	5.2 O montante destinado às ações de extensão na modalidade Ações de Extensão em Tema Livre será de até R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), sendo que:
	5.2.1 O apoio financeiro para cada ação de extensão aprovada será de no máximo R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais);
	5.2.2 O uso dos recursos aprovados deverá ocorrer no período de 13 meses entre maio de 2024 e maio de 2025.

	5.3 O montante destinado às ações de extensão na modalidade PPGs com as Escolas será de até R$ 460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil reais), sendo que:
	5.3.1 O apoio financeiro para cada ação de extensão aprovada será de no máximo R$ 20.000,00 (vinte mil reais);
	5.3.2 O uso dos recursos aprovados deverá ocorrer no período de 27 meses entre maio de 2024 e julho de 2026.

	5.4 Este Edital reservará um montante mínimo de 20% do valor financiado destinado a cada modalidade para ações voltadas a negros, indígenas e quilombolas, pessoas trans, ou outras categorias de vulnerabilidade social previstas nas Resoluções Normativas 175/2022/CUn e 181/2023/CUn.
	5.5 São exemplos de itens financiáveis:
	5.5.1 Material de consumo: aquisição de materiais de escritório, materiais didáticos, materiais de laboratório, suprimentos e outros itens utilizados na realização das atividades de extensão;
	5.5.2 Serviços terceirizados: contratação de serviços de apoio, como serviços gráficos, serviços de transporte, serviços de tradução, entre outros necessários para o desenvolvimento das atividades;
	5.5.3 Diárias e passagens: cobertura de despesas com diárias e passagens para a participação de professores, pesquisadores e estudantes em eventos, cursos, visitas técnicas e outras atividades relacionadas à proposta de ações de extensão da pós-graduação;
	5.5.4 Alimentação: custeio de despesas com alimentação durante a realização de eventos, reuniões, cursos ou outras atividades previstas na proposta de ações de extensão da pós-graduação;
	5.5.5 Locação de equipamentos: despesas com a locação de equipamentos necessários para a realização das atividades de extensão, como equipamentos audiovisuais, equipamentos de informática, equipamentos de laboratório, entre outros;
	5.5.6 Custos de comunicação e divulgação: cobertura de despesas com a divulgação e comunicação das atividades de extensão, incluindo a produção de materiais promocionais, impressão de folders, divulgação em mídias sociais, entre outros.

	5.6 Os recursos concedidos no âmbito deste edital não poderão ser utilizados para pagamento de bolsas ou material permanente.
	5.7 O valor de custeio concedido a cada proposta será definido pela Comissão de Avaliação, com base na demanda qualificada e análise dos itens constantes do orçamento.

	6 PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO
	6.1 A inscrição deverá ser realizada exclusivamente pelo(a) coordenador(a) da proposta por meio do formulário de inscrição cujo endereço está disponível em https://proextpg.ufsc.br/edital2024/, apresentando as seguintes informações:

	7 DA AVALIAÇÃO DA PROPOSTA
	7.1 As propostas serão avaliadas por uma comissão de docentes, nomeada pela PROPG por meio de portaria.
	7.2 Os integrantes das comissões deverão manter sigilo sobre as suas atividades e a identidade dos(as) avaliadores(as) de cada proposta.
	7.3 As propostas serão avaliadas de acordo com os artigos 1º e 2º da Resolução Normativa nº 88/2016/CUn, que dispõe sobre as normas que regulam as ações de extensão na UFSC e com os critérios da tabela abaixo:
	7.4 Cada proposta será inicialmente avaliada pelos membros da comissão quanto ao atendimento dos critérios de participação constantes do item 4 deste Edital.
	7.4.1 Propostas que atenderem os critérios de participação terão sua inscrição homologada.

	7.5 Cada proposta com inscrição homologada será avaliada por dois membros da comissão que atribuirão nota de 0 a 100, de acordo com os critérios e seus pesos estabelecidos no item 7.3.
	7.5.1 A nota da proposta será determinada pela média aritmética das notas atribuídas pelos seus avaliadores.
	7.5.2 Serão aprovadas as propostas com pontuação igual ou superior a 70 (setenta pontos) e tenham, ao menos, um item de custeio aprovado.

	7.6 Os itens constantes do orçamento de proposta aprovada serão analisados de acordo com sua relevância em relação à proposta e aos objetivos deste edital, podendo haver cortes de itens motivados pela falta de aderência aos objetivos deste edital e a natureza da despesa.
	7.7 Os recursos disponíveis nas modalidades PPGs com as Escolas e Ações de Extensão em Tema Livre serão distribuídos entre as grandes áreas de conhecimento (item 1.1) de acordo com a demanda qualificada em cada área.
	7.8 As propostas aprovadas nas duas modalidades de inscrição serão classificadas em ordem decrescente de pontos em cada uma das grandes áreas de conhecimento.
	7.8.1 Os recursos concedidos para as propostas enquadradas em cada grande área de conhecimento serão distribuídos seguindo a ordem decrescente de classificação;
	7.8.2 No caso de uma grande área não utilizar todo o recurso alocado neste edital, o excedente será distribuído nas demais grandes áreas com propostas aprovadas.

	7.9 A comissão de avaliação deverá encaminhar ata com os resultados para a Pró-reitoria de Pós-Graduação, que fará a divulgação no site da PROPG.

	8 DOS RESULTADOS E RECURSOS
	8.1 Conforme cronograma, a relação das propostas com inscrições homologadas será publicada no site da PROEXT-PG da UFSC (https://proextpg.ufsc.br/edital2024/), em ordem alfabética do título, cabendo recurso das propostas não homologadas que tenham elementos para contestar o resultado divulgado.
	8.1.1 Cabe à Comissão de Avaliação a análise dos recursos quanto a não homologação da inscrição da proposta.

	8.2 O resultado provisório da avaliação das propostas será publicado no site da PROEXT-PG da UFSC, em ordem alfabética do título, cabendo recurso das propostas reprovadas que tenham elementos para contestar o resultado divulgado.
	8.2.1 A revisão do resultado será efetuada somente mediante a apresentação de recurso solicitado através de formulário próprio disponível no site do PROEXT-PG da UFSC.
	8.2.2 Cabe à Comissão de Avaliação a análise dos recursos.

	8.3 O resultado final será homologado ad referendum pela Pró-reitora de Pós-Graduação e divulgado no site da PROPG.

	9 DAS OBRIGAÇÕES DO(A) COORDENADOR(A) CONTEMPLADO(A)
	9.1 O pagamento dos itens de custeio será executado pelo(a) coordenador(a) do programa PROEXT-PG da UFSC mediante apresentação de: i) texto explicativo descrevendo o gasto e suas contribuições à ação de extensão; ii) comprovante de despesa (cupom fiscal, nota fiscal, recibo, etc), incluindo recibos de serviço/diária conforme modelos da CAPES; iii) pesquisa de preço, conforme especificado no item 9.2 deste edital.
	9.2 O comprovante da pesquisa de preço será exigido para despesa acima de R$ 17.600,00, (exceto para o subtipo de despesa “Diárias”).
	9.3 Para dispêndio do tipo PASSAGEM, além das regras acima, também deverão ser apresentados os comprovantes da viagem (cartão de embarque, bilhetes, etc).
	9.4 Apresentação do relatório final descrevendo a forma de utilização dos recursos financiados por este Edital e seus benefícios para a ação de extensão.
	9.5 O(A) coordenador(a) da ação aprovada na modalidade PPGs com as Escolas se compromete a vincular a ação ao Programa de Extensão PPGs com as Escolas, participar das reuniões deste programa, bem como participar de eventos de apresentação de resultados e de divulgação relacionados a este programa.
	9.5.1 O(A) coordenador(a) se compromete a atuar como membro do Programa de Extensão PPGs com as Escolas.


	10 DISPOSIÇÕES FINAIS
	10.1 Para uso dos recursos deste Edital, a ação de extensão contemplada deverá estar registrada no SIGPEX em situação APROVADO.
	10.2 Os casos omissos serão resolvidos pela PROPG e PROEX em conjunto com o Coordenador do programa PROEXT-PG na UFSC.
	10.3 O cronograma deste edital está descrito no Anexo I.
	10.4 A descrição detalhada de cada critério de avaliação encontra-se no Anexo II.
	10.5 O modelo do Orçamento que as propostas devem seguir encontra-se no Anexo III.
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